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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “N” FCMS/Nº 021/2021, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
No uso de suas atribuições, o Diretor Presidente da Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul - FCMS, 
em especial, 
CONSIDERANDO a Lei Estadual n.° 5.645, de 19 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico n.º 
10.479, de 20 de abril de 2021, p. 2;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a necessidade da Lei Federal n.º 14.017/2020 atingir o maior número de profissionais da 
cultura;
Altera a Portaria “N” FCMS n.º 020/2021, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico n.º 10.470, 
de 9 de abril de 2021, p. 63/74, nos seguintes termos:
Art. 1º. A Portaria “N” FCMS n.º 020/2021, de 2021 passa a vigorar com as seguintes alterações em sua redação:

“Art. 1º. Os artistas premiados dos editais emergenciais de premiação do Estado de Mato Grosso do Sul 
decorrentes da Lei Federal n.º 14.017/2020 poderão manifestar interesse em realizar apresentações on-
line, nos termos do artigo 14 do Decreto Estadual n.º 15.523/2020, e alterações posteriores, no período 
de 09/04/2021 a 30/04/2021, exclusivamente por meio do encaminhamento de proposta de execução 
de serviços artístico culturais e opção, conforme Anexo I, a ser encaminhada para os endereços abaixo 
conforme os seguimentos culturais da apresentação:”

“Art. 9º. ..........................................
 a. Pelo menos 2 (duas) notas fiscais de serviços, e desde que sejam compatíveis com a apresentação on-
line que será contratada pela FCMS, a fim de justificar o preço que estará cobrando da FCMS na proposta 
OU; 
b. ANEXO VII, onde o artista declara utilizar os valores da Tabela III desta Portaria para justificar o preço 
que estará cobrando da FCMS na proposta;
c. Tabela de investimento ANEXO VI; 
d. Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho;”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de abril de 2021.

Gustavo de Arruda Castelo,
Diretor-Presidente da FCMS.

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 0001/2021/FUNDECT                                  N° Cadastral: 14970 
Processo: 71/007.359/2021
Partes: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia de Mato 

Grosso do Sul - FUNDECT e Ana Flavia Casavechia e Gabriela Casavechia de Figueiredo 
Objeto: Locação de imóvel de uso comercial com objetivo de atender as necessidades da 

FUNDECT 
Ordenador de Despesas: Marcio de Araújo Pereira
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04122002044610001 - Descientif, Fonte de Recurso 

0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903615 - LOCACAO DE IMOVEIS

Valor:  A locatária pagará mensalmente ao locador, a título de aluguel, o valor mensal de 
R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), perfazendo o valor anual de R$ 103.200,00 
(cento e três mil e duzentos reais)     

Amparo Legal: Art. 24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/1993
Do Prazo: 12 meses, contados da assinatura do contrato
Data da Assinatura: 09/04/2021
Assinam: Marcio de Araújo Pereira, Ana Flavia Casavechia e Gabriela Casavechia de Figueiredo


